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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.571, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento Anual do exercício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

Art. 1s Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento viSente

municipal um CRÉDITO ESPECIAI- nas dotaçôes abaixo discriminadas, no valor de até RS 50.000,00
(Cinquenta mil reais).
11.fi)O.OO.ü)0.íXX}O.O.OOO. SECREÍARTAMUNTCTPALDESAUDE

11.001.00.mo.qrco.0.000. sEcREÍARtAMUNtctPAtDESAUDE

11.001.10.302.000s.2.04s. MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FU]{DO DA SAÚDE

645 - 4.4.90.52.00.00 35 50.000,00

2.4.2.2.50.or.o2.oo0ooooo AeurstçÃo DE RAro x oDoNToLóGtco - Tc Ne 143/2023
Total da
Receita:

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lêi de Diretrizes Orçamentárias - LDO e

Lei Orçamentária Anual-LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS OITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FER DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
TeleÍone: (66) 3486-4400 - http://wv/w.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt gov.br

s0.000,00

50.000,00

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Art. 2s Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Excesso de

Arrecadação, em consonância com disposto no art. 43, § 1" inciso ll daLei 4.320/64.
Rêceita



9 dê Novembro de 2023. Jomal Otcial Elêr&lho dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO Xvlll I N' 4.357

ÍORNÂ PÚBLICO o presente Edital, ficrndo COIVOCADOS os candi-
datos abaixo íelacionados a comparecerem na sedê da Prêfêifura Muni-

cipal de Pedrâ Paetâ - MT, sifuâdâ nâ Avenidâ Fêmândo Conêa dâ Cos-

ta, 940, Cenrro, cidade de Pedra Preta, no lraro máímo dê 05 (cihco)
dias, munklos dos doc.lJmeatos necêssários à compíovação dos requisi-

los parâ pmüínenlo do caígo plêiteâdo, confoímê êstabelecido no EDÍTAL
DO PROCESSO SELEÍIVO SlltPUFlcADO N' ü)9f2022, sob pêna de

ser considerado como desistente, perdendo a resf,ectivâ vâga, podendo à
Prefeiturê convocâr o cândidato imediatamente postêrior.

CANDIDAÍO CO}{VOCADO:

AGENTE DE UGIúNCI,A- EDUCÂçÂO - VILÂ GARçA BRÂNCA

lnscriÉo NOME lPosrçÃo
0012680 RODRIGO SILVA COSTAI9"

Justilicativa: considerando quê não dispomos de p€ssoal no quadro de

sêrvidoÍes efelavos suficientes paÉ suprir a necêssidade dos serviços de

agentê de ügiláncia na unilade dê ensino Ari Griesang, Mla Garça Bl-an-

câ, considerândo que o sêrüdor antêriormente contÉtado solidtou exone-

ração e convocâdo anteíor náo compareceu.

Pedra Prela, 7 de novêmbro de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeiia Municipal

LEt N" l.szí, DEm23 - AuToRtzA ABERTuR OE cRÉDrTo ADtctoNAL EsPEcraL No oRçAxENTo aNUAL Do ExERcÍcD DE 2023.

DE E DE NOVEMBRO OE 2023.

Autoriza abertura dê Crédlto Adicional EspGclâl no Orçâmênto Anual do axercício dê 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando dâs atribuições que lhê são coníeridas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA Ê PROMULGA A SEGUINTE LEI:

An. lo Fice o Executivo llunicipal autorizado a abril no PPATLDO . no orcsmento ügêhtê munlclpôl um CRÉDrÍO ESPECI,AL, iras dotâçõês

abaixo discriminadas, no vâlôÍ dê íé Rl í).m0,00 (Cinquênta mll ,râi8).

Art. ? Para cobêíurà do referido cédito ficâ úlili:ado íecurso pÍovoniêntê dê Excêsso dê Atêcadeção, em conlonância cÁm dispdBto no

,(l, § l'inciso ll da L€i 4.320,6,í. t
)

A.t, 3p Fica afterado no Plano Plurianual - PPA , na Lêi dê Di ctÍizos O.çâmentárias - LDO ê Lêl Orçamentária Anual.LOA para o êxêrcício or'

çam6ntário vigêntê.

Art. ,lo Esta Lei entrà êm vigor nâ data de sua publicaçáo.

GABINETE DA PREFE]ÍA iIU}IICIPAL DE PEDRÂ PRETA{T.

AOS OITO OLAS OO llÊS DE NOVEiIBRO DO ANO OE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Pref.ita Municipâl

DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023.

Oispõe sobre autorizaçáo legislâtivâ parâ concêssão dê auxílio ínanceiÍo

à AssociaÉo Comêrcial e lndustrial de Pedra Preta - ÂCIPP, e dá outtas
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Malo Gíosso,

usando das âtribuiÉes quê lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER OUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍt.1' Fica o Poder Executivo Municipal autorizádo a conceder auxilio Í-
nanceiIo à ASSÔCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PEDRA PRE-

TA - ACIPP, no valor de R§ 290.000,00 (Du2entos e noventa mil rêais),

desünâdo à cãmpanha p.omocronal reÍêrente às Íestividades de fim de

aío.

LEt No 1.570, DE 2023 - OISPÔE SOBRE AUTORIZAçÃO
LEGISLATIVA PARA CONCESSÃO OE AUXIUO FINANCEIRO À
ASSOC|ACÃO COiIERCIAL E INDUSTRIAL OE PEDRA PRETA -. 

ACIPP. E OÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

I 1.000.00.000.0000.0.000. IIU}.IICIPAL DE SÂUOE
ARIA MUNICIPAL DE SAUDEI 1 .001 .00.000.0000.0.000.

í 1.00't.10.302.0005.2-045. E E}ICARGOS COII O FUNOO OA SAÚOE

50.000,00EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTEzr.EE9rmr i!

III
lrfrEETFaf-ftItÍtTr

TI

-TCNo1DE RAIO X.4.2.2.50.O1 .02.
otaldâ Racêita:

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm-org.br 778 Assinado Digitalmenle

| §1'- O valoÍ mencionado no presente adigo será Íepassado em uma únbô

I parcela, e deveé seÍ utilizado em a@s vott6dâs à instalação de ilumin+

| çáo e decorâçâo nal,alinê em divêrsos locais da cidade, coníorme projeto

I apresêntado pela AclPP.

| §214 beneficiadá 6ca obrigâdâ a apres€ntâr, no prazo de até 120 (cênto

| 6 vinle) dias do reêêbim6nlo do âuxflio, prestaçáo de contas dos gastol

I reatizaaos com o valoÍ Íêcebido.

I tr. I e"ra o -.primênlo do exposlo no arligo anle,ioÍ, serão utilizados,

I no exercício corrente, recursos dâ seguinte dotâçáo orçarnentária:
I

I os - secnernnn cERAr DE cooRDENAÇÀo ADMlNlsrRÂTlvA

! oor - secnernnte oERAL DE cooRDENAÇÃo ADMlNlsrRATlvA

I *.rrr.o*r.r.ooa - AUxrLro FTNAN.ETR. A Assoc. coM. tND '
I rcree

I a.a.so.oa.oo.* - srbvençôes sociais
I

I 
AÁ. 3p Estâ leiênúa êm ügo. na data da sua public€çáo.

I GABTiTETÉ oA pREFElra uuNlclPAL DE PEDRA PRETA{T.

I aos oÍÍo DtÀs Do Ês oE itovEttBRo Ix) aNo DE 2023.


